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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2
Ref.: Processo de Licitação nº 006/2025 – Pregão 006/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), NA MODALIDADE DE TRÁFEGO ILIMITADO DE LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL BASEADO EM PROTOCOLO SIP, TECNOLOGIAS VOIP (VOZ SOBRE IP), INCLUINDO OS SERVIÇOS PABX VIRTUAL, SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM IMPLANTAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS EM COMODATO E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DIGITAL DA SOLUÇÃO, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS DE TELEFONIA DIGITAL, PERMITINDO, PREFERENCIALMENTE A PORTABILIDADE DOS 32 NÚMEROS EXISTENTES, PARA ATENDIMENTO DA  CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA.
Trata o presente de resposta aos PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO apresentado pelo Sr. Osvaldo Brandão a respeito do Edital referente ao Processo Licitatório nº 006/2005 Pregão 006/2025.

O Pregoeiro reuniu-se com um dos membros da Comissão de Contratação para analisar o referido pedido de esclarecimento. 
Segue abaixo o pedido de esclarecimento e respectiva resposta: 
1) Sobre o item Aparelho TIPO II Sem fio:
Não estamos localizando no mercado, um telefone IP sem fio DECT, que atenda 100% da descrição do termo de referência, solicitamos, por favor, informar a marca e modelo do telefone utilizado como referência para este item.  Caso não seja possível indicar o modelo de referência e como não se encontra um modelo, homologado pela Anatel, que permita o registro de até 5 contas SIP e possua  02 interfaces de rede RJ-45 10/100 BASE-TX Half/Full para conexão de desktop e conectividade com a Rede LAN, entendemos que será aceito um modelo que possua  02 interfaces de rede RJ-45 10/100 BASE-TX e permita o registro de 01 conta SIP. Está correto nosso entendimento? Caso nosso entendimento esteja incorreto, favor esclarecer e qualificar.

R: Entendemos que, apesar da resposta anterior a esta questão, não ser favorável ao aceite do aparelho tipo II sem fio..., realizamos uma pesquisa para a compra do aparelho especificado no Edital, e não obtivemos êxito na busca, sendo assim, poderá ser ofertado pelas empresas, aparelhos com 01 interface de rede e 01 conta SIP, desde que não comprometa a execução satisfatória do objeto do contrato.

Formiga, 12 de agosto de 2025. 

Marco Aurélio Almeida
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